
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No.2.327, DE 06 DE JULHO DE 2021.

DENOMINA DE 6TVALE DOS [IUBER", A
LOCALIDADE SITUADA ENTRE O BAIRRO

JBQUITIBÁ E A COMUNIDADE DE SÃO

cRrsróvÃo, ¡¡BSIE MuNrcÍpro.

o pREFEITO MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espmÍro
SANTO, no uso de suas atr:buições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, denominada de "Vale dos Hüber", a localidade situada entre o

bairro Jequitibá e a comunldade de São Cristóvão, compreendendo toda a extensão da

Rodovia José Hüber, cornp:eendendo lado esquerdo e direito da mesma, no Município de

Marechal Floriar:o-ES.

Art.2n - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 06 de Julho de 2021

S LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI

OUE RECEBE O NO

Prefeitvra N¡Iunicipal de Marechal Floriano
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